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coNTRATO N".020/2018

O MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, Esiodo de Sõo Poulo, pessoo iurídico de direito pÚblico,
com sede o Avenido 2l de Morço.304. Centro, Bono do Turvo/SP, inscrito no CNPJ/MF
N.".4ó.ó34.3I Z/0001 -80. neste oto representodo pelo Prefeiio Municipol, o SÍ. JeÍfeÍson lulz
Morlins, Brosileiro, Cosodo. portodor do Cédulo de ldentidode RG. n' 3.512.319-9, inscrito no
CPF/MF sob no.s75.551 .849- I 5, residente e domiciliodo neste município dorovonte denominodo
CONTRATANTE, e por outro lodo o COOPERAFTOREST Associoçõo dos AgÍicultoÍesA_
Agroflorestols do Borro do Turvo e Adrionópolis, com sede à Estrodo SP- 552/230, km-29,5,
Boirro Belo Visto. Borro do Turvo/SP, inscrilo no CNPJ sob o no 17.947.OO2l0001-95, dorovonie

- denominodo CONÍRAIADA, fundomeniodos nos disposiçÕes Lei n' I I .94712OO9, e tendo em
vislo o que consto no Chomodo Público n" 001/2018. resolvem celebroÍ o presente controio
medionte os clóusulos que seguem:

c USUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto desto controtoçôo o Aquisiçõo de gêneros olimentícios do ogriculturo fomilior e do
empreendedor fomilior rurol, poro o otendimenio e monutençôo do merendo escolor dos
escolos municipois do Município de Bono do Turvo, com dispenso de licitoçõo, lei n." 'l l'947,
de l6/07l2OO9, resoluçôo n.o 38 do FNDE. de 1610712009, descritos nos itens enumerodos no
clousulo Terceiro. todos de ocordo com o chomodo PÚblico n" 001/2017, o quql fico
fozendo porte integronle do presente controto, independenlemente de onexoçõo ou
tronscri oo.

O CONTRATADO se compromete o fornecer os gêneros olimentícios do Agriculiuro Fomilior
oo CONTRATANTE conf orme descrito no Pro.jeto de Vendo de Gêneros Alimeniícios do

riculluro Fomilior orte inte ronte deste lnstrumento.

O limite individuol de vendo de gêneros olimenlícios do Agricultor Fomilior e do
Empreendedor Fomilior Rurol. neste olo denominodos CONTRATADOS, seró de oté R$

20.000,00 (vinte mil reois) por DAP por ono civil, referenie à suo produçôo, conforme o
le islo õo do Pro romo Nocionol de Alimento õo Escolor.

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverôo informor oo Ministério do Desenvolvimento
Agrório MDA os volores individuois de vendo dos porticipontes do Pro.ielo de Vendo de
Gêneros Alimenlícios, consoonte oo Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do
Agriculturo Fomilior poro Alimentoçõo Escolor, em no móximo 30 dios opós o ossinoturo do
c ontroto, or meio de ferromento dis onibilizodo elo MDA.

O inicio poro entrego dos mercodorios seró imediotomenle opós o recebimento do Ordem
de Compro, expedido pelo SeÇÕo de Compros. sendo o prozo do Íornecimento de
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c USULA SEGUNDA

c UtA QUARTA

c USUTA QUINTA
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o) A entrego dos mercodorios deveró se feito nos locois, dios e quontidode de ocordo com
o Chomodo Público n" 001/2018.

b) O recebimento dos mercodorios dor-se-o medionte opresenioçõo do Termo de
Recebimento e os Notos Fiscois de Vendo pelo pessoo responsóvel pelo olimentoçõo no
locol de entrego, consoonte o onexo deste Controto.

c ULA SEXTA

Pelo fornecimenio dos gêneros olimentícios. nos quontitoiivos descritos no Projeto de Vendo
de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior, o CONTRATADO receberó o volor totol de R§

53.t33,42 (Cinquenio e Três Mil, Novecentos e Trinto e Três Reois, e Quorento e Dois
Cenlovos). conforme listogem onexo o seguir:
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Descoscodo
Milho Verde Kg 300 R$ 3,5ó R$ r.068.00

Pepino Kg r00 R$ 2,94 R$ 294,00

Pimento
Combuci

Kg t8 R$ ó,se R$ r r8,62

Repolho Kg 300 R$ 2,ós R$ 795,00

Tomole Kg r00 R$ s,r 1 R$5rr,00
Tomote
Cerejo

Kg r00 R$ 9,s8 R$ e58,00

Vogem Kg 80 R$ 5,95 R$ 476,00

Polmito
Pupunho

Kg 250 R$ 1s,so R$ 3.B7s,oo

Polpo de
Fruto Sobor
Cojomongo

Kg r3ó R$ 2r,ó0 R$ 2.932,ó0

Polpo de
Fruto Sobor
Loronjo

Kg r3ó R$ 2r,ó0 R$ 2.937,ó0

Totol: R$ 53.933,42

C USULA SETIMA

No volor mencionodo no clousulo quorto estõo incluídos os despeso com frete, recursos
humonos e moterioís, ossim como com os encorgos fiscois. sociois, comerciois, trobolhistos e
previdenciórios e quoisquer outros despesos necessórios oo cumprimenlo dos obrigoções
decorrentes do resente controto.

As despeso decorrenles do presente controto correrôo à conio dos seguintes dotoçôes
orçomentórios:

v Recursos provenientes do PROG. ALIMENIAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

Unidode Orçomentório - 12.30ó.0082 - Progromo Merendo Escolor - 12.306.0082.201 
.| -0000 -

Monutençõo Merendo Escolor - Ficho: 093 - Cotegodo: 3.3.90.30.00 - Moteriol de Consumo

c SULA NONA

O CONTRATANTE, opós receber os documentos descritos no clóusulo Quinto. olíneo "b", e
opós o tromitoçõo do Processo poro inslruçôo e liquidoçÕo, efetuoro o seu pogomento no
volor conespondente ôs entregos do mês onterior.

Nôo seró efeluodo quolquer pogomento oo CONTRATADO enquonto houver pendêncio de
uido Õo do obri o Õo finonceiro em virlude de nolidode ou inodim lêncio controluol.

O CONÍRATANTE que nõo seguir o formo de liberoçõo de recursos poro pogomento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deveró pogor multo de 2Vo, mois juros de O,l1Á oo dio, sobre o
volor do porcelo vencido. Ressolvodos os cosôs quondo nÕo efetivodos os reposses mensois
de recursos do FNDE ern lern
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c USULA OITAVA

c DECIMA PRIMEIRO
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Os cosos de inodimplêncio do CONTRATANTE proceder-se-ó conforme o § 1", do ort.20 do
Lei no I I .9 47 /2009 e demois legisloções relocionodos.

c USULA DECIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deveró guordor pelo prozo de 05 (cinco) onos, cópios dos
Noios Fiscois de Vendo, ou congênere. dos produtos porticiponles do Projeto de Vendo de
Gêneros Alimeniícios do Agriculturo Fomilior poro AlímentoÇõo Escolor, estondo à disposiçôo
poro comprovoçÕo.

c USUTA DECIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guordor pelo prozo de 05 (cínco) onos dos Notos Fiscois
de Compro, os Termos de Recebimento e Aceitobilidode. opresentodos nos prestoções de
contos, bem como o Projeto de Vendo de Gêneros Alimeniíclos do Agriculturo Fomilior poro
Alimento õo Escolor e documentos onexos. estondo à dis osr Õo oro com ovo Õo

Ê de exclusivo responsobilidode do CONTRATADO FORNECEDOR o ressorcimento de donos
cousodos oo CONTRATANTE ou o ierceiros, decorrentes de suo culpo ou dolo no execuÇõo
do coniroto. nõo excluindo ou reduzindo esto res onsobilidode à fiscolizo oo.

O CONTRATANTE em rozÕo os supremocio dos interesses públicos sobre os interesses
porticulores poderó:
o. modificor unilolerolmente o controio poro melhor odequoçôo às finolidodes de interesse
público, respeitondo os direlios do CONTRATADO;
b. rescindir uniloierolmenle o coniroto, nos cosos de infroçÕo controtuol ou inoptidõo do
CONTRATADO;
c. fiscolizor o execuçõo do controto;
d. oplicor sonções moÍívodos pelo inexecuçôo lotol ou porciol do ojuste;
Sempre que o CONTRATANTE olteror ou rescindir o controto sem culpo do CONTRATADO,
deve respeitor o equilíbrio econômico-finonceiro gorontindolhe o oumento do remuneroçõo
respectivo ou o indenizoçõo por despesos jó reolizodos.

CIÁUSULA DECIMA SEXIA

A multo oplicodo opós regulor processo odministrotivo poderó ser descontodo dos
pogomentos eventuolmente devidos pelo CONTRANTE ou, quondo for o coso cobrodo
udiciolmenle.

A fiscolizoçôo do presente coniroto ficoró o corgo do Deportomento Municipol de
Educoçõo e Culturo, o Entidode Executoro, do Conselho de Alimentoçôo Escolor - CAE
oulros Eniidodes desi nodo elo FN DE.

O presente coniroto rege-se, oindo, pelo Chomodo Público n" 001/2018, pelo Resoluçõo
CD/FNDE n" 38/2009 e pelo Lei n" 11.947/2OO9 e o dispositivo que o regulomente, em todos os
seus iermos, o quol seró oplicodo, tombém, onde o controto for omisso.
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c USULA DECIMA QUARTA

c USUTA DECIÂAA QUINTA

c USULA DECIMA SETIMA

c USULA DECIMA OITAVA
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CtAUSUtA DECIMA NONA
Esie o Coniroio poderó ser oditodo o quolquer tempo. medionie ocordo formol ente os

ortes, res uordodos os suos condi oes essencrors.

As comunicoções com origem neste controlo deverÕo ser formois e expressos, por meio de
corto, que somente teró volidode se enviodo medionte regislro de recebimenlo, por fox,
lronsmitido elos ortes

Este Coniroto, desde que observodo o formolizoçõo preliminor à suo efetivoçõo, por corto,
consoonte Clóusulo Vigésimo, podero ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificoçôo ou interpeloçôo.judiciol ou exirojudiciol, nos seguintes cosos:

o. por ocordo entre os portes;
b. pelo inobservôncio de quolquer de suos condições:
c. quoisquer dos motivos previstos em lei.

CTÁUSULA UGÉSIMA SEGUN DA

o resente controÍo vi ororo de 05 de Fevereiro o 3l de Julho de 2018

É competente o Fcro do Comorco de JACUPIRANGA poro dirimir quolquer controvérsio que

se originor deste controto.

E, por estorem ossim, justos e controlodos, ossinom o presente inslrumento êm lÍê3 vios de

iguol teor e formo, no presenço de duos iestemunhos.

Borro do Turvo. I 4 de Fevereiro de 201 8.

JEFFERSON TUIZ

Prefeito Municipol
Pelo CONTRATANTE

TES UNHAS:
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COOPERAFTOREST A - AssocioÇ Õo dos Agricult
Agroflorestois do B. T e Adrionópolis
Pe|o CONTRATADA
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c USULA VI PRIMEIRA

c USULA VIG TERCEIRA
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TERMO DE CIEN CIA E NOTIFICACÃO

Atendimento às lnstruções n'0212008 do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo

IIIUNICíPIO dE: BARRA DO TURVO/SP

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal

Contrato n' (de origem): 02012018

Objêto: Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para
complementaçáo da Alimentação Escolar, em atendimento e mânutenção da Merenda Escolar dasv Escolas Municipais do Município de Barra do Turvo, com dispensa de Licitaçáo, Lei n.o I 1.947, de
1610712009, resolução FNDE no 26 de 17 de junho de 2013.

Contratante: Município de Barra do Turvo/SP
Contratada: COOPERAFLORESTA - AssocioÇÕo dos Agrlcultores Agroflorestois do Bono do
Turvo e Adrionópolis

Advogado(s) c)

Na quâlidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da Íamitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas íormas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, partê do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais.

Barra do Turvo, í4 de Fevereiro de 2

Contratante
Município de Barra do Turv
Prefeito Municipal

Contrata-da
COOPERAFLORESTA - Associo çôo dos Agricultores Agroflorestois do Borro do Turvo e
Adrionópolis
(*) Facultativo. lndicar quando já constituído

W



ML.TNICIPIO DIr BARRA DO'ftlRVo

ESTADO DE SÃO PÀTJLO
MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO

Página I de I

00tt39;

PRf,Ff,ITT RÂ NITI]II('IPAL D1] ITARR{ DO'I'I'RVO
I]TTRATO ('O\TRÀTo \'.020

ContÍato n', 020/20l8
Contrstante: Município de Barra do Turvo/SP
Contratado:COOPÍjR FLORIISTA 

^ssoci
açào dos Agricultores

^grofloreslais 
da Barra do Tur!o e Adrianópolis.

OBJf,TO DO CONTRATO: Aquisiçào de Gêneros Alimenticios da

Agricultura f'amiliaÍ e do Empreendcdor Familiar Rural. para o
atcndimento e manutenção da mercnda escolar das escolas municipais
do Municipio de Barra do Turvo/SP.

PR,\Z-O O presente contrato vigorará dc 06 de

fevcreiro á 3l de julho de 2017

DO VAI,OR CO Pelo lbmecimento dos gêneros

alimcnticios. nos quantitativos descritos no Projcto de Venda de
(iêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. o CONTRA] ADO
receberá o valor total de R§ 53.913,42 (cinquenla e três mil.
novecentos c trinta e lrês e quarcnta e dois Centavos).

MODALfDADE: Chamada Pública: 001/2018 - Processo n'002/2018

ASSINÀTIIRÀ: Ilarra do Turro. ll dc lc\crciro dc l0l8

JEFFERSON LUIZ MARTNS
t'rct'cilo Municipal

Publicrdo por:
Edilson Farias de Lima

Código ldentiíic.dor:5240475B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de São Paufo no dia 2210212018. Ediçâo I707
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariom unicipal.com.br,/apm/
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